
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0083880-87.2012.815.2001.
Relator :Des. José Ricardo Porto.
Embargante :Empresa de Transportes Marcos da Silva Ltda.
Advogado :Antônio Fábio Rocha Galdino (OAB/PB 12.007).
Embargada :Banco Guanabara S/A.
Advogado :Wilson Sales Belchior (OAB/CE 17.317-A).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  VÍCIOS  ELENCADOS  NO
ART.  1.022  DO  NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  APRECIADA.  NOVO
JULGAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  ACÓRDÃO  QUE
ENFOCOU  MATÉRIA  SUFICIENTE  PARA  DIRIMIR  A
CONTROVÉRSIA TRAZIDA AOS AUTOS.  DESNECESSIDADE
DE DELIBERAÇÃO ACERCA DE TODOS OS FUNDAMENTOS
ALEGADOS  PELAS  PARTES.  REJEIÇÃO  DA  SÚPLICA
ACLARATÓRIA.

- É de se rejeitar embargos de declaração que visam rediscutir a matéria
julgada,  quando  inexiste  qualquer  eiva  de  omissão,  obscuridade  ou
contradição, porventura apontada.

-  “Tendo encontrado motivação suficiente,  não fica  o órgão julgador
obrigado a responder,  um a um, todos os questionamentos suscitados
pelas  partes,  mormente  se  notório  seu  caráter  de  infringência  do
julgado.”  (STJ.  AgRg  no  REsp  1362011  /  SC.  Rel.  Min.  Napoleão
Nunes Maia Filho. J. em 03/02/2015).

-  Mesmo  nos  embargos  com  objetivo  de  buscar  as  vias  Especial  e
Extraordinária,  devem  ficar  demonstrados  as  figuras  elencadas  no
dispositivo 1.022 do novo Código de Processo Civil e, por construção
pretoriana integrativa, a hipótese de erro material, sob pena de rejeição.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA  a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba, à  unanimidade  de  votos,  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Ação  de  Reintegração  de  Posse  movida  pelo  Banco
Guanabara S/A em face da Empresa de Transportes Marcos da Silva Ltda.
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A  instituição  financeira  afirmou,  em  sua  exordial,  que  celebrou  02  (dois)
contratos  com  a  concessionária  promovida,  com  fins  de  disponibilizar  crédito  em  favor  da
demandada para aquisição de 04 (quatro) veículos destinados ao transporte de passageiros, os quais
foram dados como garantia no pacto celebrado.

Logo em seguida,  proclamou que em razão do inadimplemento da empresa
suplicada, ingressou com a demanda em tela para que seja reintegrada na posse dos bens objetos de
financiamento.

Após o regular trâmite do feito, o Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da Capital
julgou procedente o pleito autoral, “determinando a imediata reintegração do autor na posse dos
seguintes  veículos:  dois  ônibus,  marca  Mercedes-Bens,  modelo  OF-1721/59,  Diesel,  ano/mod,
2004/04,  carroceria  Marcopolo,  modelo  Torino  GVU,  chassis  nº's  9BM3840734B365878  e
9BM3840734B34B366231,  placas  nº's  LCQ7736  e  KNB5866  e  dois  veículos,  sendo  marca
Mercedes  Bens,  modelo  OF-1722/59,  ano/mod.  2006/06,  carroceria  Induscar,  modelo  Apache,
chassi nº 9BM3840786B466810, placa LUZ4134, e outro da marca Mercedez Bens, modelo OF-
1722/59, ano/mod. 2006/07, carroceria Neobus, modelo Mega, chassi nº 9BM3840787B512729,
placa LOY5991” - fls. 219 v. No mais, arbitrou a verba advocatícia sucumbencial em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da causa.

Irresignado, o promovido apelou, às fls. 294/309, afirmando que é detentor de
Concessão Pública de Serviço de Transporte Público de Passageiros por Ônibus em João Pessoa,
cujos veículos objetos de apreensão são essenciais para o desenvolvimento de suas atividades.

Dito isso, defendeu que os bens em discussão são afetos à execução de serviço
público essencial à população, na área de transporte urbano, mais especificamente nas linhas 401
(Altiplano) e 507 (Cabo Branco), bem como aduziu que o interesse privado não pode se sobrepor ao
da coletividade.

Logo  em  seguida,  asseverou  que  o  seu  “caso  não  é  a  instituição  da
inadimplência legalizada, pois o apelante pretende pegar seu débito, mas tão somente a busca pela
satisfação do crédito pela via menos onerosa ao devedor” - fls. 304.

Ao final, requereu o provimento da apelação cível para julgar improcedente o
requerimento exordial ou, ao menos, a minoração dos honorários sucumbenciais -  fls. 294/309.

Contrarrazões recursais – fls. 315/322.

Instada  a  pronunciar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  deixou  de  lançar
manifestação quanto ao mérito – fls. 334/335.

A Primeira Câmara Especializada Cível desta Corte,  à unanimidade de
votos,  proveu  parcialmente  o  apelo (fls.  342/345),  “apenas  para  minorar  os  honorários
advocatícios sucumbenciais ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa” – fls. 345.

Inconformado, o apelante opôs Embargos de Declaração em face da decisão
colegiada acima declinada, apontando omissão no julgado.
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Para tanto, proclama que faltavam apenas 04 (quatro) parcelas de um total de
48 (quarenta e oito) do total do contrato e que os veículos não estavam em circulação porque se
encontravam em manutenção.

Logo em seguida, destaca que a confirmação da sentença poderá acarretar no
cancelamento da concessão no serviço público de transportes de passageiros, desencadeando em
danos graves à  coletividade,  confrontando o Princípio da Primazia  da Continuidade do Serviço
Público.

Ao  final,  após  mencionar  que  tais  pontos  merecem  ser  levados  em
consideração, pugna pelo acolhimento dos aclaratórios corrigindo os vícios acima elencados, dando
provimento à apelação cível – fls. 347/354.

Em breve resumo, é o relatório.

VOTO

Conforme visto, o apelante, ora embargante, apresentou os presentes embargos
de declaratórios defendendo, em síntese, que o decisum colegiado incorreu nas omissões elencadas
no relatório.

Pois bem, como é cediço,  é desnecessário que esta Corte responda a todos os
questionamentos  da  parte,  quando  o  acórdão enfoca  a  fundamentação  que  entende  adequada  e
necessária para o deslinde da questão.

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
ART.  535  DO CPC:  INEXISTÊNCIA  DE OMISSÃO.  TRIBUTÁRIO.  TCFA
RELATIVA AO 4o. TRIMESTRE DE 2003, COM VENCIMENTO NO 5o. DIA
ÚTIL  DO  MÊS  DE  JANEIRO  DO  ANO  SEGUINTE.  LANÇAMENTO.
DECADÊNCIA. ART. 173, I DO CTN: CONTAGEM DO QUINQUÊNIO A
PARTIR DO 1o.  DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O
LANÇAMENTO  PODERIA  TER  SIDO  EFETUADO.  PRECEDENTES.
DECADÊNCIA  NÃO  VERIFICADA.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO.
1.   Trata-se, na origem, de demanda que objetiva a declaração da decadência
do direito do IBAMA de constituir o crédito tributário relativo à TCFA (Taxa
de Controle e Fiscalização Ambiental) devida no quarto trimestre de 2003.
2.    A alegada violação ao art.  535 do CPC não ocorreu,  pois  a  lide  foi
fundamentadamente  resolvida  nos  limites  propostos.  As  questões  postas  a
debate  foram  decididas  com  clareza,  não  se  justificando  o  manejo  dos
Embargos de Declaração. Ademais, o julgamento diverso do pretendido não
implica  ofensa  à  norma  ora  invocada.  Tendo  encontrado  motivação
suficiente, não fica o órgão julgador obrigado a responder, um a um, todos
os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter
de infringência do julgado. Precedente: EDcl no AgRg no AREsp 233.505/RS,
Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 12.12.2013.
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3.    O crédito  tributário  em questão se refere à TCFA relativa  ao quarto
trimestre de 2003, cujo pagamento poderia ter sido efetuado até o quinto dia
útil do mês de janeiro seguinte. Sendo assim, caso não efetuado o pagamento,
o Fisco poderia lançar o tributo enquanto não ocorrida a decadência, cujo
prazo tem início a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que
o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, no caso, 1o. de janeiro de
2005, de modo que, realizado o lançamento em 06.04.2009, constata-se não
haver  sido alcançado  pela  decadência.  Nesse  sentido:  Resp.  1.241.735/SC,
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 04.05.2011, e Resp. 1.242.791/SC, Rel.
Min.  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  DJe  17.08.2011.  4.    Agravo
Regimental  desprovido.”  (STJ.  AgRg  no  REsp  1362011  /  SC.  Rel.  Min.
Napoleão Nunes Maia Filho. J. em 03/02/2015). Grifei.

Ora, a deliberação colegiada embargada lançou fundamentos suficientes para
dirimir o caso posto para apreciação perante este Areópago, senão vejamos:

“O pedido formulado no presente recurso visa a cassação da sentença que
determinou  a  reintegração  de  posse  em  favor  da  instituição  financeira
recorrida,  de 04 (quatro) veículos  que se encontram em poder da empresa
recorrente, placas nºs LCQ 7736, KNB 5866, LUZ 4134 e LOY 5991.

No caso concreto,  constato que a promovente,  ora apelada, ingressou com
demanda  reintegratória  de  posse  buscando  a  restituição  dos  bens  acima
declinados,  que foram objetos  de arrendamento  mercantil  pactuado com a
firma  apelante,  em  virtude  da  inadimplência  dessa  última,  que  deixou  de
efetuar o pagamento das prestações do financiamento assumido.

Vislumbro, ainda, que os veículos arrendados foram destinados para execução
de  atividade-fim  de  empresa  prestadora  de  serviço  público  essencial  à
coletividade, qual seja, o transporte de passageiros, de modo que, em casos
desse jaez, a doutrina qualifica tais bens como de uso especial mesmo quando
utilizados por particular.

A respeito do tema, com a maestria que lhe é peculiar, vejamos as lições de
José dos Santos Carvalho Filho:

‘Bens  de  uso  especial  são  aqueles  que  visam  à  execução  dos  serviços
administrativos e dos serviços públicos em geral  . A denominação não é muito
precisa,  mas indica  que tais  bens  constituem o aparelhamento  material  da
Administração para atingir os seus fins.
(…)
Registre-se, ainda, que não perdem a característica de bens de uso especial
aqueles que, objetivando a prestação de serviços públicos, estejam utilizados
por particulares, sobretudo sob regime de delegação’ (CARVALHO FILHO,
José  dos  Santos.  Manual  de  Direito  Administrativo.  23ª  ed,  rev.  ampl.  e
atualizada  até  31/12/2009.  Rio  de  Janeiro:  Lumen  Juris,  2010.  P.  1244 e
1245). Grifei.
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Pela leitura de alguns trechos de obra doutrinária de autoria da conceituada
administrativista Maria Sylvia Zanela Di Pietro, também chegamos a mesma
conclusão:

‘Com relação às entidades da Administração Indireta com personalidade de
direito privado, grande parte presta serviços públicos; desse modo, a mesma
razão que levou o legislador a imprimir regime jurídico publicístico aos bens
de uso especial, pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno,
tornando-se  inalienáveis,  imprescritíveis,  insuscetíveis  de  usucapião  e  de
direitos reais, justifica a adoção de idêntico regime para os bens de entidades
da Administração Indireta afetados à realização de serviços públicos.
É precisamente essa afetação que fundamenta a indisponibilidade desses bens
com todos os demais corolários.
Com relação às autarquias e fundações públicas, essa conclusão que já era
aceita pacificamente, ficou fora de dúvida com o novo Código Civil. Mas ela é
também aplicável às entidades de direito privado, com relação aos seus bens
afetados  à  prestação  de  serviços  públicos.’   (DI  PIETRO,  Maria  Silvya
Zanella. Direito Administrativo. 22ª ed. São Paulo: Atlas, 2009. P. 460/461).
Grifei.

Assim,  os  bens  empregados  na  prestação  de  serviço  público,  mesmo
pertencentes  a  particular,  não  perdem a  característica  de  “uso  especial”,
razão que, a princípio e em regra, leva a pensar que, enquanto os veículos
objetos em discussão estiverem sendo empregados na execução de serviços
voltados à coletividade, os mesmos não podem ser retirados da concessionária
recorrente.

Porém,  no caso  concreto,  não se  mostra  razoável  manter  a  empresa  ora
suplicante na posse dos bens objetos de financiamento, porquanto, além do
seu inadimplemento ser incontroverso, constato que a insolvência perdura há
vários  anos  sem  que  o  devedor  tenha  envidado  esforços  no  sentido  de
regularizar a sua dívida.

Ora, a concessionária apelante não pode se valer da prevalência do interesse
público  sobre  o  privado  para  impor,  àquele  que  contrata  com  o  Poder
Público, o ônus de suportar toda e qualquer inadimplência.

No  mesmo  diapasão,  apreciando  caso  idêntico  ao  em  tela,  inclusive
envolvendo a Empresa de Transportes Marcos da Silva Ltda, cito recentíssimo
julgado desta Corte, cuja relatoria coube ao Exmo. Des. Romero Marcelo da
Fonseca Oliveira:

‘AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  INADIMPLEMENTO  DE
CONTRATOS  DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  ARREDANTE.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  ARRENDATÁRIA.  CONCESSIONÁRIA  DE
SERVIÇO  PÚBLICO.  VEÍCULOS  DESTINADOS  À  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  URBANO.  INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL. PRETENSÃO DA ARRENDATÁRIA DE MANUTENÇÃO DA
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POSSE  DOS  VEÍCULOS  ARRENDADOS.  EXISTÊNCIA  DE  AÇÃO
REVISIONAL  AUTÔNOMA.  SENTENÇA  PROFERIDA.  ENCARGOS.
ONEROSIDADE DO VALOR ORIGINÁRIO.  INEXISTÊNCIA.  PURGAÇÃO
DA  MORA.  AUSÊNCIA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  DE
REINTEGRAÇÃO.  CONCESSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA.  PRODUÇÃO
IMEDIATA DOS EFEITOS DA SENTENÇA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE
EFEITO  SUSPENSIVO  À  APELAÇÃO.  INDEFERIMENTO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  AGRAVO  INTERNO.  MERA  PROPOSITURA  DE AÇÃO
REVISIONAL. MORA NÃO ELIDIDA. ENUNCIADO Nº. 380 DA SÚMULA
DO  STJ.  PRERROGATIVAS  GARANTIDAS  À  FAZENDA  PÚBLICA.
EXTENSÃO  ÀS  CONCESSIONÁRIAS.  PREVALÊNCIA  DO  INTERESSE
PÚBLICO  SOBRE  O  PRIVADO.  DETURPAÇÃO.  ESTÍMULO  À
DELIBERADA  INADIMPLÊNCIA  CONTRATUAL  OU  SALVO-CONDUTO
AO ABUSO DE DIREITO. VEDAÇÃO. GARANTIA DO LIVRE EXERCÍCIO
DE ATIVIDADE ECONÔMICA. CONDICIONAMENTO AO ATENDIMENTO,
DE FORMA ABSOLUTA, DAS NECESSIDADES PRIMÁRIAS DO ESTADO.
CONTRASSENSO.  IMPOSIÇÃO  DO  ÔNUS  DE  SUPORTAR
INADIMPLEMENTOS  A  TODOS  QUE  CONTRATAM  COM  O  PODER
PÚBLICO.  IMPOSSIBILIDADE.  DIREITOS  INDIVIDUAIS.
SUBSERVIÊNCIA  AO  INTERESSE  PÚBLICO.  AUSÊNCIA.
ENTENDIMENTO A SER PERFILHADO EM DECISÃO PROLATADA EM
INCIDENTE QUE PRETENDE SUSPENDER A PRODUÇÃO DOS EFEITOS
IMEDIATOS  DECORRENTES  DE  SENTENÇA.  RAZÕES  DE  DECIDIR
ADOTADAS  NO  JULGAMENTO  DE  RECURSO  ANTERIOR  QUE
PRETENDEU A REFORMA DE PROVIMENTO JURISDICIONAL EXARADO
EM JUÍZO DE COGNIÇÃO SUMÁRIA. VINCULAÇÃO. AUSÊNCIA. MERA
POSSIBILIDADE  DE  MODIFICAÇÃO  DO  JULGADO.  CONCESSÃO  DE
EFEITO  SUSPENSIVO.  INSUFICIÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  PROVIMENTO  NEGADO.  1.  A  simples  propositura  de
ação revisional de contrato ou a mera constatação de que foram cobrados
encargos abusivos na contratação não elide a mora do devedor, pelo que o
credor não está impedido de exercer a pretensão de ser reintegrado na posse
do bem objeto da avença inadimplida. Inteligência do Enunciado nº. 380 da
Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 2. Nada obstante a possibilidade de
se manter a empresa concessionária do serviço público de transporte como
depositária  dos  veículos  objeto  de  reintegração  de  posse,  em  atenção  à
prevalência  do  interesse  público,  as  prerrogativas  garantidas  à  Fazenda
Pública  e,  extensivamente,  às  concessionárias  e  permissionárias,  não  são
hábeis a legitimar a reiterada inadimplência contratual e a afastar a exigência
legal  de que haja o pagamento do valor  reputado como incontroverso nas
prestações avençadas.  3.  Consiste em inconcusso contrassenso garantir  às
empresas a liberdade de atuação no mercado e, concomitantemente, sujeitar
o  exercício  desse  direito  ao  atendimento  das  necessidades  primárias  do
Estado,  de  modo  a  obrigá-las,  por  exemplo,  a  suportar  o  ônus  da
inadimplência sempre que contratar com pessoas físicas  ou jurídicas  que
prestem algum serviço de interesse público.  4.  A prevalência  do interesse
público  sobre  o  privado,  enquanto  princípio  que  alicerça  o  direito
administrativo, não pode impor, àquele que contrata com o Poder Público, o
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ônus de suportar todo e qualquer inadimplemento, para que seja preservado,
de  forma  absoluta,  os  interesses  da  coletividade,  sob  pena  de  se
institucionalizar  uma verdadeira  subserviência  -  e  não prevalência  –  dos
direitos individuais, como o é o da propriedade, às necessidades primárias do
Estado. 5.  Não  há  fundamento  legal  que  vincule  o  entendimento  a  ser
perfilhado  na  decisão  prolatada  em  incidente  que  pretende  suspender  a
produção imediata dos efeitos decorrentes de sentença às razões de decidir
adotadas  no  julgamento  de  recurso  anterior  que  pretendeu  a  reforma  de
provimento jurisdicional exarado em juízo de cognição sumária. 6. A mera
possibilidade de modificação do julgado não se
confunde com a probabilidade de provimento do recurso que o impugna e não
é suficiente  para caracterizar a relevância da fundamentação deduzida nas
razões  recursais,  antecedentes  legais  necessários  à  concessão  das  tutelas
provisórias.’ (TJPB. Agravo Interno nº 0001761-19.2016.8.15.0000. Rel. Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. J. em 29/05/2017). Grifei.

Acrescente-se, ainda, que alguns dos bens sequer estavam sendo utilizados no
serviço público, porquanto foram encontrados fora de circulação e despidos
de  várias  peças  essenciais  ao  seu  funcionamento,  conforme  relatado  por
Oficial de Justiça no “auto de reintegração de posse” de fls. 243/244.

Assim sendo, deve ser mantido o mérito do decreto sentencial no tocante à
ordem de reintegração de posse.

O recorrente também se insurge quanto ao valor fixado a título de honorários
sucumbenciais, ao argumento de que teria havido desrespeito ao art. 20 do
Código de Processo Civil de 1973, bem como infringência aos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.

Pois bem. Como é sabido, a verba devida ao patrono, advinda dos ônus da
sucumbência,  deverá  atender  ao  citado  dispositivo  da  Legislação  Adjetiva
Civil, in verbis:

‘Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que
antecipou e os  honorários  advocatícios.  Esta verba honorária será devida,
também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas
o vencido. 
§  2º  As  despesas  abrangem não só  as  custas  dos  atos  do  processo,  como
também a indenização de viagem,  diária de testemunha e remuneração do
assistente técnico. 
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o
máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço. 
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§ 4o  Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que
não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados  consoante  apreciação
eqüitativa  do juiz,  atendidas  as  normas das  alíneas  a,  b  e  c  do parágrafo
anterior. 
§  5o  Nas  ações  de indenização  por  ato  ilícito  contra  pessoa,  o  valor  da
condenação será a soma das prestações vencidas com o capital necessário a
produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo
estas ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602,
inclusive em consignação na folha de pagamentos do devedor.’

No caso dos autos, considerando as variáveis previstas no § 3º do art. 20 do
CPC/73  (legislação  aplicável  na  época  do  arbitramento),  bem  como  as
peculiaridades do caso concreto (causa de baixa complexidade), demonstra-se
excessiva  a fixação dos  honorários  advocatícios  em 20% (vinte  por  cento)
sobre o valor da causa (R$218.850,14), razão pela qual deve ser reduzido ao
patamar mínimo previsto naquele dispositivo processual (10% sobre o valor
da causa).

Posto isso,  provejo parcialmente o recurso apelatório, apenas para minorar
os honorários advocatícios sucumbenciais ao patamar de 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa.” - fls. 343/345. Grifos no original.

Quanto à alegação de que faltavam apenas 04 (quatro) parcelas de um total de
48 (quarenta e  oito) do valor  total  do contrato,  destaco que o embargante  trouxe tal  afirmação
apenas em sede de aclaratórios, de modo que descabe inovação nesta fase recursal.

Ademais, importante destacar que pela leitura do auto de reintegração de fls.
243/244, bem como das fotos de fls. 245/283,facilmente é constatado que os bens indicados naquela
documentação  não estavam em uma  simples  manutenção,  pois  encontravam-se  desprovidos  de
diversas peças (retrovisores, parachoque, faróis, eixos, cubos com rolamentos, barras de direção,
caixa de direção, pneus, rodas, amortecedores, motor de partida, alternador, assentos e etc).

No tocante ao prequestionamento explícito para fins de interposição de futuras
irresignações no âmbito do STJ e/ou STF, segundo entendimento jurisprudencial, é desnecessário,
pois basta que a matéria aduzida no recurso destinado ao tribunal superior tenha sido objeto de
manifestação  pela  Corte  a  quo,  sem que  seja  essencial  o  pronunciamento  específico  sobre  os
dispositivos legais correspondentes. Vejamos: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO  CONFIGURADA.
PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DESNECESSIDADE. PENSÃO POR
MORTE. LEI ESTADUAL N.º 7.551/77 E LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL
N.º  43/02.  ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  6.º  DA  LEI  DE
INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. ANÁLISE REFLEXA DA LEGISLAÇÃO
LOCAL. SÚMULA N.º 280 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
1.  Os  embargos  de  declaração  destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar
obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado, sendo certo que é
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desnecessário o prequestionamento explícito a fim de viabilizar o acesso a
esta Corte Superior de Justiça, bastando que a matéria aduzida no recurso
especial tenha sido objeto de manifestação pelo Tribunal a quo, sem que seja
necessário  o  pronunciamento  específico  sobre  os  dispositivos  legais
correspondentes.
2. Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução ao Código
Civil,  é imprescindível o percuciente exame da Lei Estadual n.º 7.551/77 e,
principalmente, a análise dos efeitos da Lei Complementar Estadual n.º 43/02,
norma  que  restringiu  os  direitos  do  beneficiário,  o  que  é  inviável  na  via
especial,  a teor do entendimento sufragado na Súmula n.º 280 do Supremo
Tribunal Federal.
3. Agravo regimental desprovido.” (STJ. AgRg no Ag 1266387/PE. Relª. Minª.
Laurita Vaz. J. em 20/04/2010). Grifei.

Diante todo o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto, o
Excelentíssimo  Doutor  Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa  (Juiz  convocado  em  substituição  a
Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos.

Presente  à  sessão  a  representante  do  Ministério  Público,  Drª.  Janete  Maria
Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

 
Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  “Desembargador

Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 05 de
setembro de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR

J/08 
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